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OBJETO / JUSTIFICATIVA: O presente Pregão tem por objeto AQUISIÇÃO DE 
VEICL'LO TIPO AMBULÂNCIA, PARA ATENDER AS DEMANDAS DA 
SECRIflI\RL\ DE SAÚDE DESTE MUNICÍPIO, conforme condiç6es e especificações 
constantes no Edital e neste termo de referencia. 

1.0-DA APRESENTAÇÃO E FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

A Secretaria de Saúde do Município de Nova Russas apresenta o Termo de Referência visando 
a AQUISIÇÃO DE VEICULO TIPO AMBULÂNCIA, PARA ATENDER AS 
DEMANDAS DA SECRETARIA DE SAUDE DESTE MUNICIPIO, e determina as 
normas c condições gerais para elaboração de edital e suas minutas. 

A Licitação fundamentar-se-á nas Leis: 
Lei Federal n°  10.520/02 e suas alterações; 
Lei Federal 0  8.666/93 e suas alterações; 
Decreto n° 5.450/05; 
Lei c:ompkmcntar n°123/2006 e suas alterações; 
Decreto n° 7.746, de 05 de junho de 2012; 
Decreto n°7.892, de 23 de janeiro e 2013; 
Decreto n° 10.024, de 20 de setembro de 2019; 

2.0-JUSTIFICATIVA TÉCNICA 

A Administração Pública Municipal de Nova Russas ante a demanda da Aquisição de um 
veículo tipo ambuIncia, para atender as necessidades da Secretaria de Saúde do Município de 
Nova Russas. 

Não diferentemente da realidade do nosso pais, o Município de Nova Russas carece de veiculo 
para reinação de pacientes pata Outros Municípios referenciados em Saúde, para tratamento 
fora do domicilio. 

O fato é que mesmo o vultuoso empenho da presente gestão na aquisição destes veículos, 
resta um déficit destes equipamentos. 

Não obstante ressaltar que os esforços realizados, nunca são demais na busca incessante para 
um resultado de saúde pública diferente da realidade Brasileira. 

Portanto, resta justificaria a necessidade da presente aquisição. 

3.0 TERMO DE REFERÊNCIA DO OBJETO 

TI ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QTDE VALOR 
TOTAL 

VALOR 
TOTAL 

VALOR 
TOTAL 

VALOR 
MÉDiO 

vErcuLo AUTOMOTOR AMBULÂNCIA, TIPO SIMPLES REMOÇAO, FURGAO, 
VÃO PACIENTE EM AÇO, ZERO KM, NOVO, ANOI1MODELO 2019/2020 OU 
2020/2020, CAPACIDADE PARA 5 PASSAGEIROS SENDO 4 SENTADOS. 
MOTOR 	COM 	PQ1INCLA 	MINIMA 	1.4, 	A 	PARTIR 	DE 	85 	CV. 

UNIDADE 1 
8200000 84000,00 88000,00 84.66e,57 
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(' 	'? 	PREFEITURA DE 

NOVA RUSSAS 
Govutro no 
ESTADO Do CEARÁ 

BIOCOMOIJS11VEL 	FLEX). 03 PORTAS. SENDO PORTAS TRASEIRAS 
ASSIMÉTRICAS, JANELA LATERAL DIREITA (PAAO AMBULÂNCIA) AR 
CONDICIONADO DE FÁBRICA NA CABINE DO MOTORISTA, DIREÇÃO 
HIDRÁULICA, TRAVAS ELÉTRICAS, VIDRO ELÉTRICO DIANTEIRO, RODAS 
DE AÇO ESTAMPADO A PARTIR DE 5.5 X 14 	- PNEUS 175/70 R14, 
EQUIPADO 	COM 	COMPONENTES 	DE 	SEGURANÇA 	OBRIGATÓRIO, 
PINTURA SÓLIDA BRANCA, TRANSMISSÃO MANUAL DE NO MINIMO 05 
VELOCIDADES, TAPETES, PROTETOR DE ARTER. GRAFISMO PADRÃO 
AMBULÂNCIA. 
ESPECIFICAÇÃO AMBULÂNCIA 

3? 

3 
1 
Qj_ R  

49u 

• UMA JANELAS DE CORRER NAS LATERAIS. 
• SINALIZAÇÃO ACÚSTICA NO TETO DO VEICULO COM SIRENE 

ELETRÔNICA DE UM TOM. 
• SIGLA AMBULÂNCIA ]INVERTIDA. 
• DIVISÓRIA COM 1 JANELAS SEPARANDO A CABINE DO 

COMPARTIMENTO DO PACIENTE E DO MOTORISTA ARMÁRIO 
COM PORTAS  DE CORRER. 

• MACAS FIXAS COM RODAS CI ENCOSTO RECLINÁVEL E 
CQCHONETE REVERTIDO EM COURVIN 

• SUPORTE E CILINDRO DE OXIGÉNIO 
• SUPORTE PARA O SORO COM PEGA DE MÃO FIXADO NO TETO 

DO VEÍCULO. 
• BANCO TIPO BAÚ, PARA ACOMODAÇÃO DE DUAS PESSOAS 

COM ASSENTO E ENCOSTO ESTOFADOS, CONTANDO COM 
DOIS SINTOS DE SEGURANÇA E 

• PISO MJTIDERPN1TE INTERNA CENTRAL E VENTILADOR  
COM INTERRUPTOR INDEPENDENTE. 

GARANTIA DE 1 ANO SEM LIMITE DE QUILOMETRAGEM, 
SERÁ CONSIDERADO VEICULO NOVO, AQUELE ADQUIRIDO CONFORME 
LEI FEDERAL 6.729/79 COM A REDAÇÃO DADA PELA LEI FEDERAL 8132/90, 
CONFORME CONTRAJI NA DELIBERAÇÃO N. 64 DE 30 DE MAIO MOE 28. 
QUE DEFINE O VEICULO NOVO - VEÍCULO DE TRAÇÁO, DE CARGA E 
TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS, REBOQUE E SEMI-REBOQUE. 
ANTES DO SEU REGISTRO E LICENCIAMENTO. 
VEICULO SERÁ ENTREGUE EMPLACADO. 

3.1. VALORES PARA A PROPOSTA CORRIGIDA DEVERÃO SER LINEAR EM 
TODOS OS ITENS. 

As mercadorias deverão ser entregues somente no local indicado na ORDEM DE 
FORNECIMENTO e obrigatoriamente acompanhada da cópia da Nota de 
Empenho, Ordem de Fornecimento. 

Nova Russas - Ceará, 18 DEJUNHO DE 2020 

Paulo Sergio Andrade Bonfim 

Presidente da CPI, 

Rua Padre Francisco Rasa, 1388- Centro 

88 3672-6330 1 CEP 52200-000 

w%vW. nova russas. Ce .gov  - b 
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ANEXO 02 

PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA Na SS-PEO09/20 

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL FINAL (licitante vencedor) 

GovEnNouo 
Esnno DO CEARA 

Apresentamos nossa proposta para prestação dos serviços objeto da presente licitação Pregão, na Forma 

Itictrôiuca n ______/2020 notando todas as estipuinções consignadas no respectivo Edital e seus anexos. 

IDENTIFICAÇÃO DO CONCORRENTE: 

NO.NIF. Ij\ E\lPItES.: 
	

CNPJ e INSCRIÇÃO ESTADUAL: 
REI'RHSENT\YTE e CARGO: 

	
CARTEIRA DE IDENTIDADE e CPP 

ENDEREÇO e IEJ.ER)NE: 
	

AGENCIA e N°  DA CONTA BANCÁRIA 

PREÇO (READEQUADO AO LANCE VENCEDOR) 

REM mnnt VALOR &VALCWe.VALOR - -A! 	-- 
VEICULO  AUTOMOTOR AMBULÂNCIA, TIPO SIMPLES REMOÇÃO, FURGÃO. 
vÃo PACIENTE EM AÇO, ZERO KM, NOVO, ANOftAELO 2019/2020 OU 
2020020, CAPACIDADE PARA 5 PASSAGEIROS SENDO 4 SENTADOS. 
MOTOR 	COM 	PWÉNCIA 	MlNIM 	1.4. 	A 	PARTIR 	DE 	85 	CV. 
BIOCOMBUSTIVEL (FLE)Q. 03 PORTAS. SENDO PORTAS TRASEIRAS 
ASSIMÉTRICAS. JANELA LATERAL DIREITA (PADRÃO AMBULÂNCIA) AR 
CONDICIONADO DE FÁBRICA NA CABINE DO MOTORISTA, DIREÇÃO 
HIDRAUUCA, TRAVAS ELÉTRICAS, VIDRO ELÉTRICO DIANTEIRO, RODAS 
DE AÇO ESTAMPADO A PARTIR DE 5.5 X 14 • PNEUS 175/70 R14. 
EQUIPADO COM COMPONENTES 	DE 	SEGURANÇA 	OBRIGATÓRIO, 
PINTURA SÓLIDA BRANCA, TNSMSSÃO MANUAL DE NO MINIMO 05 
VELOCIDADES, TE1ES, PROTETOR DE MTER, GPFISMO PADO 
AMBULÂNCIA. 
ESPECIFICAÇÃO AMBULÂNCIA 

• UMA JANELAS DE CORRER NAS LATERAIS. 
• SINALIZAÇÃO ACÚSTICA NO TETO DO VEICULO COM SIRENE 

ELETRÔNICA DE UM TOM. 
• SIGLA AMBULÂNCIA INVERTIDA. 
• DIVISÓRIA COM 1 JANELAS SEPARANDO A CABINE DO 

COMPARTIMENTO DO PACIENTE E DO MOTORISTA, ARMÁRIO 
COM PORTAS DE CORRER. 

• MACAS FIXAS COM RODAS G ENCOSTO RECLINAVEI E 
COICHONETE REVERTIDO EM COURVIN. 

• SUPORTE E CILINDRO DE OXIGÉNIO 
• SUPORTE PARA O SORO COM PEGA DE go FIXADO NO TETO 

DO VEICULO, 
• BANCO TIPO BAÚ, PARA ACOMODAÇÃO DE DUAS PESSOAS 

COM ASSENTO E ENCOSTO ESTOFADOS, CONTANDO COM 
DOIS SINTOS DE SEGURANÇA E 

• PISO MJTIDERRAPÃNTE INTERNA CENTRAL E VENTILADOR 
COM INTERRUPTOR INDEPENDENTE. 

GARANTIA DE 1 ANO SEM LIMITE DE QUILOMETRAGEM. 
SERÁ CONSIDERADO VEICULO NOVO. AQUELE ADQUIRIDO CONFORME 
LEI FEDERAL 6729/79 COM A REDAÇÃO DADA PELA LEI FEDERAL 8132)90. 
CONFORME CONTRAN NA DELIBERAÇÃO N°. 54 DE 30 DE MAIO VIDE 29, 
QUE DEFINE O VEICULO NOVO 	VEICULO DE TRAÇÃO. DE CARGA E 
TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS, REBOQUE E SEMI-REBOQUE 
ANTES DO SEU REGISTRO E LICENCIAMENTO. 
VEICULO SERÁ ENTREGUE EMPLACADO. 

UNIDADE 1 82000,00 64000,00 88000,00 64 66661 

Dcved ser cotado, preço mutirio e total por atem, de acordo como Anexo 01 do Edital. 

PROPOSTA  liS (Por extenso) 

CONDIÇÕES GERAIS 

Rua Padre Francisco Rosa, 1388- Cen 

88 3572-6330 1 CEP 52.200-000-' 

w'v novarussas ce gov.br  
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r PREFEITURA DE 

NOVA RUSSAS 

\ proponenie decra conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a presente licitação 

PRAZO DE GARANTIA 

À garantia dever.i ser da 5eguinrc forma: Para todos os Lotes de no mínimo, a connr do recebimento 
do objeto pela Contratante. 

Govntr.o no 
ESt&DO DO CEAIA 

LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 

De acordo como especificado no Anexo 01, deste Edital. 

Obs.: No preço corado já estão mcluidas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, taxas e encargos 
nciais, obngaçàcs trabalhistas, previdencMrias, fiscais e comerciais, assim como despesas com transportes e 

deslocamentos e outras quaisquer que incidam sobre a conrnitação. 

VALIDADE DA PROPOSTA COMERCIAL 

De no mínimo, 6(1 (sessenta) dias coniados a partir da data da sessão pública do Prego. 

LOCAL E DATA 

O NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE DA EMPRESA 

OBS: A J\TERPOSJÇ40 DE RECURSO SUSPENDE O PRAZO DE 1 'ALIDADE DA PROPOSTA AIlt 
DECISÃO. 

Rua Padre Francisco Rosa, 1388-
88 3672-6330 1 CEP 62.200-96Ó  
www.novarussas.cegov br 
ítïfl /nrnf,pti rÇnÇ,VÚLIÇ.? 	A 



PREFEITURA DE 

NOVA RUSSAS 
GovHffio DO 
FSLDOOO CEARÁ 
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ANEXO 03 

TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA DE PREGÃO ELETRÔNICO 
BLL - BOLSA DE LICITAÇÕES DO BRASIL 

Natureza do Licitante (Pessoa Física ou Jurídica) 

Razão Social: 

Ramo de Atividade: 

E ndereço: 

Complemento: Bairro: 

(:idade: 

CEP: CNPJ: 

Telefone Comercial: Inscrição Estadual: 

Representante Legal: RG: 

E-mail: CPF: 

Telefone Celular: 

\Vhatsapp: 

Resp. Financeiro: 

l-rnail 
Financeiro: Telefone: 

I-rnai] para informativo de edital 

Nlli/IPP: 	( 	) SiM 	( 	) No 

1. Por meio do presente Termo, o Licitante acima qualificado manifesta sua adesão ao 
Regulamento do Sistema de pregão Eletrônico da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil do qual 
declara ter pleno conhecimento, em conformidade com as disposições que seguem. 

2. São responsabilidades do Licitante: 

i. Tornar conhecimento de, e cumprir todos os dispositivos constantes dos editais de 
negócios dos quais venha a participar; 

ii. Observar e cumprir a regularidade fiscal, apresentando a documentação exigida nos editais 
para fins de habilitação nas licitações em que for vencedor; 

Rua Padre Francisco Rosa, 138 
88 3672-6330 1 CEP 62200-000 
Avw.novarussas.ce.gov. br 
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PREFEITURA DE 
NOVA RUSSAS 

iii. Observar a legislação pertinente, bem como o disposto no Estatuto Social e nas 
normas e regulamentos expedidos pela BLL - Bolsa de Licitações do Brasil, dos quais 
ter pleno conhecimento; 

iv. Designar pessoa responsável para operar o Sistema Eletrõmco de Licitações, con 
Anexo 111.1 

V. Pagar as taxas pela utilização do Sistema Eletrônico de Licitações. 

3. O Licitante reconhece que a utilização do sistema eletrônico de negociação implica 
o pagamento de taxas de utilização, conforme previsto no Anexo IV do Regulamento 
do Sistema Eletrônico de Licitações da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil. 

4. O Licitante autoriza a BLL - Bolsa de Licitações do Brasil a expedir boleto de 
cobrança bancária referente às taxas de utilização ora referidas, tios prazos e 
condições definidos no Anexo IV do Regulamento Sistema Eletrônico de Licitações 
da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil. 

S. O presente Termo é por prazo indeterminado podendo ser rescindido, a qualquer tempo, 
pelo Licitante, mediante comunicação expressa, sem prejuízo das responsabilidades assumidas 
durante o prazo de vigência ou decorrentes de negócios realizado e/ou em andamento. 

O Licitante assume a responsabilidade de pagamento dos valores devidos até a data da última 
utilização do Sistema, e/ou até a conclusão dos negócios em andamento. Responsabilizando-
se pelas informações prestadas neste Termo, notadamente as informações de cadastro, 
a!rcraçôes contratuais e/ou de usuários do Sistema, devendo ainda, informar a BLL - Bolsa 
de Licitações do Brasil qualquer mudança ocorrida. 

Local e data: 	  

(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório) 

OBSERVAÇÃO:  OBRIGATÓRIO RECONHECER FIRMA (EM CARTÓRIO) DAS 
ASSINATURAS E ANEXAR COPIA DO CONTRATO SOCIAL E ULTIMAS 
ALTERAÇÕES E/OU BREVE RELATO E/OU CONTRATO CONSOLIDADO 
(AUTENTICADAS). 

GovEjtrq000 
EstADo 	 

Rua Padre Francisco Rosa, 138,5-Cntro 
88 3672-6330 1 CEP 62.200-000 
w novarussas.ce.gov.br  
Ia a /nrfett p 



PREFEITURA DE PP 	t 
NOVA RUSSAS 

GovntN000 
ESrADO 0oCEARÁ 

ANEXO 3.1 
- 

ANEXO AO TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA ELETRÔNICO 
LICITAÇÕES 	 (8 1iArt 
DLI. - BOLSA DE LICITAÇÕES DO E4 
INDICAÇÃO DE USUÁRIO DO SISTEMA 

Razão Social do licitante: 

CNPJ/Cl'F: 

Ope adores 

1 Nome: 

Função: 

Telefone: Celular: 

Fax: E-mail: 

\Vhatsapp 

2 Nome: 

C1'F: Função: 

Telefone: Celular: 

Fax: E-mail: 

\Vhatsapp 

3 Nome: 

CPF: Função: 

Telefone: Celular: 

Fax: E-mail: 

\Vhatsapp 

O licitante reconhece que: 

i. A Senha e a Chave Eletrônica de identificação do usuário para acesso ao sistema são 
de uso exclusivo de seu titular, não cabendo ã BIJ. - Bolsa de Licitaçôes do Brasil nenhuma 
responsabilidade por eventuais danos ou prejuízos decorrentes de seu uso indevido; 

ii. O cancelamento de Senha ou de Chave Eletrônica poderá ser feito pela BLL - Bolsa de 
Licitações do Brasil, mediante solicitação escrita de seu titular ou do licitante; 

Rua Padre Francisco Rosa, 1388.,-€ntro 
88 3672-6330 1 CEP 62.200-000 
www.novarussas.ce.gov. br 
O O /nrfiFl  irrliarinijrp 
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NOVA RUSSAS 

GOvERNo 00 
ESIAD0 ooCEARA 

lii. 	A perda de Senha ou de Chave Eletrônica ou a quebra de seu sigilo deverá ser 
comunicada imediatamente à BLL - Bolsa de Licitações do Brasil para o necessário b94uci9 
de acesso; 

iv. 	O Licitante será rcsponsvel por todas as propostas, lances de preços e trai  
efetuadas no sistema, por seu usuário, por sua conta e ordem, assumindo-os como firma 	Y' - 
verdadeiros; e o não pagamento das taxas ensejará a sua inclusão no cadastro de inadimplentes 
da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil, no Serviço de Proteção de Credito e no SEM SA e ao 
automático cancelamento de sua Senha ou de Chave Eletrônica. 

Local e data: 

(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório) 

Rua Padre Francisco Rosa, 1388 
88 3672-6330 1 CEP 62.200-0 
wwvtnovarussasce.gov. br 
no !nr.f,it',raflnnvari cç 	A 



PREFEErLIRA DE 

NOVA RUSSAS 

ANEXO 04 

CUSTO PELA UTILIZAÇÃO DO SISTEMA - SOMENTE PARA O 
VI NCl D( )R 

Editais publicados pelo sistema de aquisição: 

Govuitro rio 
Est&Dono CEARÁ 

E? 
-'o 

o 

l,S/o (Um e 'nela por cento) sobre o valor do lote adjudicado, com vencimento em 45 
dias após a adjudicação - limitado ao teto máximo de R$ 600,00 (seiscentos reais) por lote 
adjudicado, cobrados mediante bolero bancário em favor da BLL - Bolsa de Licitações do 
Brasil. 

Editais publicados pelo sistema de registro de preços: 

- 	1,5°' (Um e meio por cento) sobre o valor do lote adjudicado, com vencimento 
parcelado em parcelas mensais (equivalentes ao número de meses do registro) e sucessivas 
com emissão do boleto em óO(scssenta) dias após a adjudicaçao - com limitação do custo de 
113 600,00 (seiscentos reais) por lote adjudicado, cobrados mediante boleto bancário em favor 
da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil. 

O não pagamento dos boletos acima mencionados sujeitam o usuário ao pagamento de multa 
de 2% e juros moratórios de l°/o ao mês, assim como inscrição em serviços de proteção ao 
crédito (SPC/ SERASA e OUTRO) e cadastro dos inadimplentes da BLL - Bolsa de 
Licitações do Brasil e ao automático cancelamento de sua Senha ou de Chave Eletrônica. 

Em caso de cancelamento pelo órgão promotor (comprador) do pregão realizado na 
plataforma, o licitante vencedor receberá a devolução dos valores eventualmente 
arcados com o uso da plataforma eletrônica no respectivo lote cancelado. 

DA UTILIZAÇÃO DE CÉLULAS DE APOJO (CORRETORAS) ASSOCIADAS 

A livre contratação de sociedades CÉLULAS DE APOJO (corretoras) pala a representação 
junto ao sistema de PREGÕES, não exime o licitante do pagamento dos custos de uso do 
sistema da I3LL - Bolsa de licitações do Brasil. A corretagem será pactuada entre os o 
licitante e a corretora de acordo com as regras usuais do mercado. 

DAS RESPONSABILIDADES COMO LICITANTE/FORNECEDOR 

Como Licitante/Fornecedor, concordamos e anuímos com todos termos contidos 
neste anexo e nos responsabilizamos por cumpri-lo integralmente em seus expressos 
termos. 

Local e data: 	  

(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida cm cartório) 

OBSERVAÇÃO: OBRIGATÓRIO RECONHECER FIRMA (EM CARTÓRIO) DAS 
ASSINATURAS E ANEXAR COPIA DO CONTRATO SOCIAL E ULTIMAS 
ALTERAÇÕES E/OU BREVE RELATO E/OU CONTRATO CONSOLIDADO 
(AUTENTICADAS). 

Rua Padre Francisco Rosa, 1388 - C 
88 3672-6330 1 CEP 52.200-00d 
wwwjlovarussas ce.gov.br  
m fl /nr.fit' 'rdnnvr' 
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ANEXO 05 

o 

o 

PREGÃO ELETRÔNICO N° SS-PEO09/20 

DECLARAÇÃO 

'Jorne da Empresa) 

cNPJ/1\11: 	N° 
sediada. 

(Endereço Completo) 

Declara, sob as penas da Lei que na qualidade de proponente do procedimento licitatório, sob 
a modalidade Pregão Eletrônico n°  SS-PE009/20 instaurada pela Prefeitura Municipal de 
Nova Russas, sue  não fomos declarados inidóneos para licitar ou contratar com o Poder 
Público, em qualquer de suas esferas. 

Por ser expressão de verdade, firmamos a presente. 

(Local e Data) 

(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante) 

OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel úmbrado da empresa proponente e 
carimbada Com o número do CNPJ. 

Rua Padre Francisco Rosa, 1 
88 3672-6330 1 CEP 62.20>000  

/nrpfptti radannvrp 

wvw.novarussas.ce.gov.br  
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ANEXO 06 

PREGÃO ELETRÔNICO N° SS-PE009120 

DECLARAÇÃO 

(Nome da Empresa) 

CNPI/MI: N° 
sediada 

(Endereço Completo) 

Declara, sob as penas da Lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua 
habilitação no presente processo e que está ciente da obrigatoriedade de- declarar ocorrências; 
posteriores. 

(Local e Data) 

(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante) 

OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e 
carimbada com o número do CNPJ. 

Ô 

o 

Rua Padre Francisco Rosa. 1388- Cen 
88 3672-6330 1 CEP 62.200 
www.novarussas .ce. govbr 
fl /nrofeti irdpnnvarItçç,4% 
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ANEXO 07 

PREGÃO ELETRÔNICO N° SS-PEOO9/20 

DECLARAÇÃO 

 

(Nome da Empresa) 

CNPJ/MF N° 

Ó 

	sediada 

(1 ndercço Completo) 

Declaro que não possuímos, em nosso Quadro de Pessoal, empregados menores de 18 
(dezoito) anos cm trabalho noturno, perigoso ou insalubre e em qualquer trabalho, menores 
de 15 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14(quatorze) anos, em 
observância à Lei Federal n°  9854, de 27.10.99, que acrescentou o inciso V ao art. 27 da Lei 
Federal n°  8666/93. 

(Local e Data) 

(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante) 

ous. 

O 	
1) Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada 
com O número do CNPJ. 

2) Se a empresa licitante possuir menores de 14 anos aprendizes devera declarar essa condição. 

Rua Padre Francisco Rosa, 
88 3672-6330 1 CEP 62.200-000 
www.nova rUSSa$.Ce. 90v. br  
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ANEXO 08 

PREGÃO ELETRÔNICO N° SS-PE009/20 

DECLARAÇÃO 

 

Modelo de Declaração de Enquadramento em Regime de Tributação de Micro Empresa ou 
Empresa de Pequeno L'orte.a hipótese do licitante ser ME ou EPP) 

(Nome da empresa) CNPJ / MF n° sediada (endereço completo) Declaro (amos) para todos 
os fins de direito, especificamente para participação de licitação na modalidade de Pregão que 
estou (amos) sob o regime de N!I/l WP ,para efeito do disposto na I.0 123/2006 

Local e data 

Nome e n° da cédula de identidade do declarante 

Rua Padre Francisco Rosa. F588 - Centro 
88 3672-6330 1 CEP 62.200-000 
wviw. nova russas. ce .gov. br 
cidi InrpfpIt,.radpnnuarijça 
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ANEXO 09 

MINUTA DE CONTRATO 

 

o 

CONRÀTO N° 	  

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM O 
MUNICÍPIO DE NOVA RUSSAS, ATRAVÉS DA SECRETARIA 
DE 	 COM A EMPRESA 	  PARA O FIM 
QUE. SEGLIIR SE DIZCLARÀ: 

I:VNDO MUNIC:lpAJ, DE SAÚDE - FMS, pessoa jurídica de direito público interno, com 
sede na Rua Padre Francisco Rosa, 1388, Centro, inscrito no CNPJ/MF sob o 
11.372.601/0001-41, representado pelo Secretária de Saúde, Sr(a). Quitéda Flávia Cunha 
Braga, doravante denominado de CONTRATANTE e, do outro lado, a empresa 
	  com endereço na Rua 	  N° 	 bairro 
	 em 	 Estado do 	 inscrita no CNPJ sob o 
	  representada por 	  CPI,  n° 
	  ao fim assinado, doravante denominada de CONTRATADA, de acordo 
com o Edital de Pregão Eletrônico n° 	 Processo n° 	 em 
conformidade com o que preceitua a Lei Federal a° 8,666/93, de 21 de junho de 1993 e suas 
alterações posteriores, a Lei Federal n° 10.520/02, de 17 de julho de 2002, sujeitando-se os 
contratantes às suas normas e às cláusulas c condições a seguir ajustadas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇAO LEGAL 
1.1- Fundamenta-se este contrato no Pregão Eletrônico n° 	 na Lei Federal n° 
8.666/93, de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores, na Lei Federal n° 10.520/02, 
de 17 de julho de 2002, e na proposta de preços da Contratada. 

c:TÀLTSULA SEGUNDA DO OBJETO 
2.1- O • presente contrato tem por objeto AQUISIÇÃO DE VEÍCULO TIPO 
AMBULÂNCIA, PARA ATENDER AS DE1'LNDAS DA SECRETARIA DE SAUDE 
DESTE MUNICÍPIO 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO 
3.1-À CONTRATANTE, pagará à CONTRATADA pela execução do objeto deste contrato o 
valor global de R$ 	 ( 	 ) conforme planilha constante do ANEXO 
contratual, parte integrante deste contrato. 

CLÁUSULA QUARTA - DA DURAÇÃO DO CONTRATO 
4.1-0 contrato terá um prazo de vigência a partir da data da assinatura até 31 de dezembro de 
2020, podendo ser prorrogado nos casos e formas previstos na Lei n 8.666, de 21 de junho 
de 1993 e alterações posteriores. 

CLÁUSULA QUINTA - DA FONTE DE RECURSOS 
5.1-As despesas decorrentes da contratação correrão por conta da dotação orçamentária: 
0901.10.302.0021.2.049, Elemento de Despesas: 4490.52.00 - Equipamentos e Material 
Permanente; e Sub-Elemento de Despesas: 44.90.52.48 - Veículos Diversos. 

Rua Padre Francisco Rosa, 1 
88 3672-6330 1 CEP 62.200-COO 
www.nova russas.ce.gov.br  
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CLÁUSULA SEXTA -DO REAJUSTAMENTO DE PREÇO 
G.1-Os preços são firmes e irxeajuscheis; 

CLÁUSULA SÉTIMA -DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 
7.1-A CONFRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acrü 
ou supressões no quantitativo do objeto contratado, até o limite de 25% (vinte e cinco por 
cento) do valor inicial atualizado do Contrato, conforme o disposto no § l u, art. 65, da Lei & 
8.666/93 e suas alterações posteriores. 

CLÁUSULA OITAVA - DA ENTREGA DO OBJETO E DO PAGAMENTO 
8.1-Os produtos deverão ser entregues de acordo com as solicitações da Secretaria de Saúde, a 
partir do recebimento da Ordem de Compra, no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, 
contados a partir da solicitação, nos quantitativos de acordo com a necessidade do órgão e 
rigorosamente de acordo com as especificações estabelecidas na proposta vencedora e neste 
edital, sendo que a não observância destas condições, implicara na não aceitação do mesmo, 
sem que caiba qualquer tipo de reclamação ou indenização por parte da inadimplente. 
8.2-Os produtos entregues pela licitante vencedora estarão sujeitos à aceitação plena pelo 
órgão recebedor. 
8.3-A autoridade superior competente do órgão de origem desta licitação designará uma 
Comissão de Recebimento, cujo propósito será a conferens do produto entregue com as 
especificações comidas na proposta de preços da Contratada. Caso o produto entregue esteja 
em desacordo com as especificações comidas na proposta de preços, a Comissão rejeitará o 
recebimento do mesma 
8.4-A Contratada ficará obrigada a trocar,  imediatamente, sem ônus pata a origem desta 
licitação, o produto que vier a ser recusada 
8.5-0 pagamento será efetuado mensalmente após a emissão de empenho e deverá ocorrer em 
ité de 30 (trinta) dias da data do recebimento definitivo do produto, acompanhado das 
respectivas Notas Fiscais e de Empenho. 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
9.1-A Contratante se obriga a proporcionar à Contratada todas as condições necessárias ao 
pleno cumprimento das obrigações decorrentes do Termo Contratual, consoante estabelece a 
Lei n" 8.666/93 e suas alterações posteriores; 
9.21Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual;  
9.3-Comunicar Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do objeto 
contratual, diligenciando tios casos que exigem providências corretivas; 
9.4-Providenciar os pagamentos à Contratada à vista das Notas Fiscais /Faturas devidamente 
atestadas pelo Setor Competente. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
101-Entregar os produtos objeto do Contrato de conformidade com as condições e prazos 
estabelecidos neste Edital, no Termo Contratual e na proposta vencedora do certame; 
10.2-Manter durante toda a duração do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;  
10.3-Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pela 
Contratante; 
10.4-Arcar com eventuais prejuízos causados à Contratante e/ou terceiros, provocados por 
ineficiência ou irregularidade cometida por seus empregados e/ou prepostos envolvidos na 
entrega do objeto contratual. 
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CLÁL'SI'LA DÉCIMA-PRIMEIRA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 	d -Q 
ti .1 -l'ela inexecução total ou parcial das obrigações 	 assirnidas, garantidas a prévia Jesa, 
Administração poderá aplicar i CONTRATADA, as seguintes sanções: 
a) Advertência. 
b) Multas de: 
b.1) 10,0% (dez por cento) sobre o valor contratado, em caso de recusa da LICITANTE 
VENCEDORA em assinar o contrato dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da 
data da notificação feita pela CONTRATANTE 
b.2) 0,3% (três décimos por cento) sobre o valor da parcela não cumprida do Contrato, por dia 
de atraso na cntrcga do objeto contratual, até o limite de 30 (trinta) dias; 
b.3) 2.0% (dois por cento) cumulativos sobre o valor da parcela não cumprida do Contrato e 
rescisão do pacto, a critério da Respectiva Secretaria, cm caso de atraso superior a 30(trinra) 
dias na entrega dos produtos. 
b.4)Os valores das multas referidos nesta cláusulas serão descontados "cx-offlcio" cia 
CON111ATADA, mediante subtração a ser efetuada em qualquer fatura de crédito em seu 
favor que mantenha junto a Respectiva Secretaria, independente de notificação ou interpelação 
judicialou extrajudicial; 
c)Suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos; 
d)Declaraçào de inidoneidade paralicitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que a CONTRATANTE promova 
sua reabilitaçãoL 
11.2-As sanções previstas nos itens antecedentes serão aplicadas pela autoridade competente, 
assegurados ao Contratado ou ao Adjudicatário, o contraditório e ampla defesa, nos seguintes 
prazos e condições: 
a) de 05 (cinco) dias úteis nos casos de advertência e de suspensão. 
b) de 10(dez) dias úteis da abertura de vista do processo, no caso de declaração de 
inidoneidade para licitar com o Município de Nova Russas. 

CLÁUSULADÉCIMA-SEGUNDA - DAS RESCISÕES CONTRATUAIS 
12. 1 - A rescisão contratual podem'ser: 	

T a) Determinada por ato unilateral e escrito da CONRATANTE, nos casos enumerados nos 
Incisos 1 a X1  do art. 78 da Lei Federal n°8.666/93; 
b) Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da 
autoridade competente, reduzida a termo no processo licitatório desde que haja conveniência

çã  da Administrao; 
c) 1 7111caso de rescisão prevista nos incisos Xli e XVII do art. 78 da Lei n°8.666/93, sem que 
haja culpa do CON 	1 RATADO, sem esta ressarcida dos prejuízos regulamentares 
comprovados, quando os houver sofrido; 
cl) A rescisão contratual de que trata o inciso 1 do art. 78 acarreta as conseqü&ncias previstas 
no art. 80, incisos 1 a TV, ambos da Lei n°8666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA-TERCEIRA - DO FORO 
13.1- Fica eleito o foro da Comarca de Nova Russas, Estado do Ceará, para dirimir toda e 
qualquer controvérsia oriunda do presente edital, que não possa ser resolvida pela via 
administrativa, renunciando-se, desde já, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E, por estarem acertados as partes, firmam o presente instrumento contratual em 02 (duas) 
'-ias para que possa produzir os efeitos legais. 

Rua Padre Francisco Rosa, 1388,-entro 
88 3672-6330 1 CEP 62.200-000 
v.v.nova ru ssas.ce.gov.br  
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Nome do Secretária 
SECRETARIA DE 	 

CONTRATANTE 

Nome do Representante 
NOME DA EMPRESA 

CONTRATADA 

Nova Russas (CE),.... de 	 de 2020. 

Or PREFEITURA DE 
NOVA RUSSAS 
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EstADo no CEAJtÁ 

TESTEMUNHAS: 

01. 	  
Nome: 

02. 
N 

o 

Ô 

Rua Padre Francisco Rosa, 1.38-tentrd 
88 3672-6330 CEP 62.200-000 

wtnovarussas ce.gov.br  
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ANEXO ANEXO 10 

DECLAJ 	- 	

Õ• Rohurn - P 

EDITAL 

PREGÃO ELETRÔNICO N° SS-PEOO9JZO 

(Nome da Empresa), CNPJ/MF N° 	  sediada à Rua/Av 
	 (Endereço Completo), declara, para todos os fins de direito, 
sue conhecemos e nos submetemos aos termos constantes do Edital no SS-PEO09/20, e de 
seu(s) Regulamento(s), bem como que temos todas as condições de cumprir às exigências 
editalicias, tanto no que concerne à apresentao de documentação para a habiliraç~io do 
certame. 

(Local e Data) 

Assinatura do Representante Legal 

Rua Padre Francisco Rosa, iB - Cen 

883672-6330 1 CEP 62.200-000 

www. novarussas.ce.gov.br  
agi JnrnfIt' 


